
  

 
 
 
 
 
 

ESTADO DO CEARÁ 

CONSÓRCIO REGIONAL DE RESÍDUOS DO ALTO JAGUARIBE -  CORRAJ 

 

AVISO DE REVOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2023.03.13.5 

 

O Presidente do Consórcio Regional de Resíduos do Alto Jaguaribe – CORRAJ, no uso de suas 

atribuições legais e considerando razões de interesse público, decide REVOGAR a DISPENSA 

DE LICITAÇÃO  n.º 2023.03.13.5, cujo objeto é a Contratação de empresa para prestação de 

serviços no apoio administrativo, compreendendo consultoria técnica, orientação e 

acompanhamento dos procedimentos inerentes à contratação pública, bem como auxiliando na 

implementação da Nova Lei de Licitações - Lei Federal nº. 14.133/2021 e na definição de 

demandas de bens, produtos e serviços, junto ao Consórcio Regional de Resíduos do Alto 

Jaguaribe - CORRAJ. JUSTIFICATIVA: o e - mail informado no Aviso de Dispensa, disponibilizado 

no site https://corraj.ce.gov.br/licitacoes encontra - se inativo, isto é, não é possível o acesso 

o que poderá prejudicar os futuros participantes do processo, pois não há como averiguar a 

demanda de propostas para a escolha mais vantajosa. Por esse motivo o correto é revogar para 

retificar o e - mail e posteriormente publicar uma nova Dispensa de Licitação. 

FUNDAMENTAÇÃO: A presente decisão encontra - se fundamentada no Art. 71, Inciso II da Lei 

Federal nº 14.133/2021, bem como na justificativa anteriormente apresentada. IGUATU/CE, 16 

de Março de 2023. José Adil Vieira Junior – Presidente do Consórcio Regional de Resíduos do 

Alto Jaguaribe – CORRAJ. 

 
 


